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VI - definir ações que visem à adequação dos métodos e técnicas de ensino 
e ao desenvolvimento das competências e habilidades previstas no currí-
culo básico estadual, quando houver dificuldade nas práticas educativas;
VII - deliberar sobre a aprovação e o avanço de estudo;
VIII - propor procedimentos e formas diferenciadas de ensino e estudos 
para a melhoria do processo ensino-aprendizagem.
Art. 115. As deliberações emanadas do Conselho de Ciclo/Classe devem 
estar de acordo com este Regimento e com a legislação do ensino vigente.
Art. 116. O Conselho de Ciclo/Classe é constituído por todos os profes-
sores da mesma turma, por representante da coordenação pedagógica, 
representante de educando de cada série/ano e representantes dos pais de 
acordo com o critério estabelecido pela unidade de ensino.
Art. 117. O Conselho de Ciclo/Classe é presidido pela coordenação peda-
gógica e, na ausência, pelo diretor da unidade de ensino e deve ser se-
cretariado por um dos membros, que lavrará ata em instrumento próprio.
Art. 118. O Conselho de Ciclo/Classe deve reunir–se, sistematicamente, 
uma vez por bimestre ou quando convocado pela direção da unidade de 
ensino.
CAPÍTULO III
DA GESTÃO ESCOLAR E SUAS ATRIBUIÇÕES
Art. 119. A direção escolar é exercida por profissional efetivo do magisté-
rio, designado nos termos da legislação e normas em vigor, sendo respon-
sável pelo gerenciamento das atividades administrativas e pedagógicas na 
unidade de ensino.
Art. 120. A função de diretor tem como princípio assegurar o alcance dos 
objetivos educacionais definidos na proposta pedagógica da unidade de 
ensino.
Art. 121. São atribuições do diretor da unidade de ensino:
I - coordenar a elaboração coletiva da proposta pedagógica da unidade de 
ensino, acompanhando a execução e promovendo sua avaliação contínua, 
de modo a mantê-la atualizada anualmente;
II - coordenar a elaboração coletiva, a execução e a avaliação do plano de 
desenvolvimento da unidade de ensino;
III - assegurar o cumprimento do calendário escolar, da legislação educa-
cional vigente e das diretrizes e normas emanadas do Sistema Estadual 
de Ensino;
IV - responsabilizar-se, juntamente com a coordenação pedagógica, a ges-
tão educacional, a coordenação escolar e o corpo docente, pelos resultados 
do processo ensino-aprendizagem;
V - viabilizar condições adequadas ao funcionamento pleno da unidade de 
ensino quanto às instalações físicas, ao relacionamento escolar, à efetivi-
dade do processo ensino-aprendizagem e à participação da comunidade;
VI - elaborar, de modo participativo, o plano de aplicação de recursos fi-
nanceiros da unidade de ensino, que deverá ser apreciado e aprovado pelo 
Conselho Escolar e pela Secretaria de Estado da Educação;
VII - responsabilizar-se pela gestão dos profissionais localizados e desig-
nados na unidade de ensino;
VIII - manter atualizado o sistema de gerenciamento dos bens móveis e 
imóveis, zelando, em conjunto com a comunidade escolar, pela sua con-
servação;
IX - criar condições para a viabilização da formação continuada da equipe 
escolar;
X - responsabilizar-se pela organização dos processos e registros escolares 
relativos ao educando, ao professor e aos demais funcionários;
XI - responsabilizar-se pelo preenchimento tempestivo de todos os siste-
mas informatizados oficiais, tanto da esfera federal como estadual;
XII - mobilizar a comunidade escolar para a avaliação, a adesão e a im-
plementação de projetos e ações socioeducativas e culturais de iniciativa 
interna e de órgãos externos;
XIII - monitorar sistematicamente os serviços de alimentação quanto às 
exigências sanitárias e padrões nutricionais;
XIV - interagir com a família do educando, comunidade, lideranças, insti-
tuições públicas e privadas para a promoção de parcerias que possibilitem 
a consecução das ações da unidade de ensino;
XV - viabilizar o planejamento e a implementação de avaliação institucio-
nal;
XVI - comunicar mensalmente as autoridades competentes a listagem dos 
alunos que evadiram ou não atingiram 75% de frequência escolar;
XVII - emitir certidão de comparecimento às reuniões da escola aos pais 
e/ou responsáveis;
XVIII - outras atribuições que lhe forem conferidas pela legislação e nor-
mas e/ou pela SEDUC;
XIX - responsabilizar-se, juntamente com a equipe técnica, administrativa 
e pedagógica da escola em manter atualizados os atos autorizativos da 
escola e de seus cursos.
Parágrafo único. Ao Vice-Diretor compete substituir o Diretor em todas 
as suas ausências e impedimentos, além das tarefas que lhe forem pelo 
mesmo delegadas.
CAPÍTULO IV
DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
Art. 122. A coordenação pedagógica compreende o planejamento, a coor-
denação, o desenvolvimento, o acompanhamento e a avaliação das ativi-
dades relacionadas ao processo ensino-aprendizagem.
Art. 123. São atribuições da coordenação pedagógica:
I - garantir a unidade da ação pedagógica por meio do gerenciamento das 
atividades relacionadas ao processo ensino-aprendizagem, com vistas à 
permanência com sucesso do educando na unidade de ensino;
II - coordenar, acompanhar e controlar, em conjunto com o diretor, o pro-
cesso de elaboração coletiva, a implementação e a avaliação da proposta 
pedagógica da unidade de ensino;

III - coordenar, monitorar e avaliar os processos pedagógicos que consti-
tuem o cotidiano da unidade de ensino;
IV - assessorar e coordenar a equipe de professores e pedagogos na ela-
boração e execução do planejamento didático-pedagógico, bem como na 
correta escrituração dos registros nos diários de classe;
V - coordenar o desenvolvimento do Currículo Básico Estadual na unidade 
de ensino;
VI - analisar os indicadores educacionais da unidade de ensino buscando, 
coletivamente, alternativas de solução para os problemas e propostas de 
intervenção no processo ensino-aprendizagem;
VII - monitorar o processo ensino-aprendizagem, primando pelo resultado 
escolar;
VIII - coordenar, acompanhar e avaliar a execução dos projetos desen-
volvidos na unidade de ensino, sistematizando-os por meio de registros e 
relatórios e divulgando os resultados;
IX - participar da elaboração, implementação e acompanhamento do pro-
jeto político pedagógico da unidade de ensino;
X - coordenar o Conselho de Classe e o Conselho de Ciclos em todas as 
fases, registrando informações que subsidiem ações futuras;
XI - diagnosticar necessidades e propor ação de formação continuada da 
equipe da unidade de ensino;
XII - coordenar ações de implantação de todos os cursos por níveis e mo-
dalidades;
XIII - disseminar práticas inovadoras, promover o aprofundamento teórico 
e garantir o uso adequado dos espaços de aprendizagem e dos recursos 
tecnológicos disponíveis na unidade de ensino.
CAPÍTULO V
DAS ATIVIDADES DE APOIO PEDAGÓGICO
Art. 124. As atividades de apoio pedagógico, observadas as normas sistê-
micas em vigor, são desenvolvidas em consonância com as demandas da 
sala de aula, com foco na garantia do direito de aprender de cada aluno:
I - na biblioteca ou sala de leitura;
II - no laboratório de informática;
III - no laboratório multidisciplinar (física, química e biologia) e/ou em 
projetos que objetivem reforço de aprendizagem;
IV - na sala de recursos multifuncionais e/ou em sala de aula, de oferta 
obrigatória nos termos da lei, de conformidade com as demandas oriundas 
do público alvo da educação especial.
Parágrafo único. Os demais espaços da escola como: quadra de esportes, 
auditório, rádio escola, entre outros, podem se destinar também a espaços 
de apoio pedagógico, independentemente da área de conhecimento.
Art. 125. As normas de funcionamento da biblioteca, dos laboratórios e da 
sala de recursos multifuncionais, entre outros, devem ser explicitadas na 
proposta pedagógica da unidade de ensino.
CAPÍTULO VI
DO CORPO DOCENTE
Art. 126. O corpo docente é constituído por todos os professores responsá-
veis pelo exercício da função de docência na unidade de ensino.
Art. 127. A admissão de professor é feita na forma da lei, observando-se as 
normas estabelecidas pela Secretaria de Estado da Educação.
Art. 128. As férias do corpo docente são fixadas no calendário escolar da 
unidade de ensino, em conformidade com o Estatuto do Magistério.
Art. 129. São atribuições do corpo docente:
I - participar na elaboração da proposta pedagógica;
II - elaborar e cumprir o plano de trabalho, em consonância com a proposta 
pedagógica da unidade de ensino;
III - zelar pela aprendizagem do educando;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para o educando com rendi-
mento abaixo da média prevista em legislação;
V - cumprir os dias letivos e horas/aulas estabelecidos para a rede estadual 
de ensino, além de participar integralmente do planejamento da avaliação 
e do desenvolvimento profissional;
VI - colaborar com as atividades de articulação da unidade de ensino com 
a família e com a comunidade;
VII - participar de reuniões de pais e/ou responsáveis e dos Conselhos de 
Classe e de Ciclos fornecendo, quando necessário, informações sobre o 
desempenho do educando;
VIII - comunicar à gestão educacional e/ou à direção para as devidas pro-
vidências junto à família e aos órgãos competentes, situação atípica dos 
educandos com relação a desvio de conduta, dificuldade de relacionamen-
to, sinais de agressão, baixa frequência e indisciplina observada em sala de 
aula, quando a intervenção não for suficiente;
IX - registrar diariamente as atividades relacionadas ao planejamento edu-
cacional, em diário de classe;
X - registrar as notas/pareceres dos alunos nos prazos determinados pela 
SEDUC, com destaque para os controles informatizados relativos à frequ-
ência e desempenho dos educandos e/ou outros instrumentos de escritu-
ração escolar definidos pela SEDUC;
XI - zelar pelo patrimônio público e pelos recursos didático – pedagógicos;
XII - respeitar as normas e regras das instituições educacionais receptoras 
quando a oferta educacional decorrer de termos de convênio e parceria;
XIII - outras atividades correlatas.
CAPÍTULO VII
DO CORPO DISCENTE
Art. 130. O corpo discente é constituído por todos os educandos regular-
mente matriculados na unidade de ensino.
Art. 131. Aos integrantes do corpo discente da unidade de ensino é garanti-
do o livre acesso à informação necessária, à educação, ao desenvolvimento 
como pessoa, ao preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação 
para o mundo do trabalho.


